
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria de Auditoria e Controle

Superintendência de Organizações Sociais

Coordenação de Acompanhamentos, Fiscalização e Avaliação Assistencial dos Contratos de Gestão

 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 

Declara-se para os devidos fins que a OSS Santa Casa de Misericórdia de Oliveira dos Campinhos - INSV - Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória ,
entidade sem fins lucrativos, sediada à Avenida Tancredo Neves, 620 sala 1617 – Caminho das Árvores – Salvador – BA – CEP: 41.820-020, inscrita no CNPJ sob o nº
13.824.560/0001-02, prestou serviços de administração, gestão, operacionalização e gerenciamento hospitalar e execução das ações e serviços de saúde no Hospital de
Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu, de 26 de novembro de 2021 a 27 de janeiro de 2024, por força do Contrato de Gestão nº 011/2021.

Número do Contrato de Gestão formalizado com a Organização Social de Saúde: 011/2021;

Unidade de Saúde gerida: Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu;

Endereço da unidade: Avenida das Nações, s/n – Limoeiro – Paraíba do Sul - RJ – CEP: 25850-000;

Vigência contratual:

Contrato de Gestão 011/2021: 26/11/2021 a 26/12/2022

1º Termo Aditivo: prorrogou a vigência pelo período de 13 (treze) meses, a contar de 27/12/2022 a 27/01/2024;

 

Perfil de atendimento:

O Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu estrutura-se com perfil de médio porte, e atende à população de sua região e, eventualmente, de outros
municípios, regulados. Atua principalmente no tratamento de média e alta complexidade em traumatologia e ortopedia, especialmente de casos cirúrgicos, que requeiram
atenção profissional especializada, materiais específicos e tecnologias necessárias ao diagnóstico, monitorização e terapia. A entrada de pacientes para o Hospital de
Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu se dará exclusivamente por demanda referenciada e regulada por meio da Central Estadual de Regulação da Secretaria de Estado de
Saúde (CER/RJ), atendendo às normas e diretrizes vigentes. A referência de usuários para assistência hospitalar poderá ocorrer durante as 24 horas do dia para suporte aos
usuários por demanda referenciada e regulados pela Secretaria de Estado de Saúde/RJ.

O Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu exercerá papel de Centro de Referência e Excelência destinado ao atendimento de:

a) Ortopedia e traumatologia de emergência e/ou urgência programada de média e alta complexidade, realizando procedimentos operatórios altamente
especializados de e trauma, coluna, joelho, mão/punho, cotovelo/ombro, quadril, pé/tornozelos, microcirurgia, reconstrução e alongamento ósseo, referenciados;

b) Fisioterapia e reabilitação para suporte aos usuários atendidos na instituição (somente durante a internação). Após a alta, os pacientes devem ser
referenciados para fisioterapia e reabilitação no Município de origem;

c) Cuidados intensivos para suporte aos usuários atendidos no perfil da instituição;

O Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu também deve atuar como unidade Polo de Ensino, constituindo área de estágio curricular e campo de
aprendizado para cursos técnicos e superiores em saúde. Os cursos superiores de graduação que se utilizam deste campo de estágio são a medicina, enfermagem, farmácia,
nutrição, fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional e odontologia. A unidade deverá oferecer também programas de pós-graduação. Garantir acesso e apoiar o programa
de residência multiprofissional da SES/RJ considerando a política de educação e desenvolvimento para o Sistema Único de Saúde, conforme normas da Comissão Nacional de
Residência Multiprofissional do MEC. Todos os projetos em perfeita integração com a Subsecretaria de Educação e Inovação em Saúde da SES/RJ. Somente a SES/RJ poderá
autorizar estágio de Graduação ou Pós Graduação nas unidades e pedidos de residência médica, conforme condições descritas e em total aderência com o disposto no Edital de
Seleção e do Termo de Referência.

 

Capacidade instalada:

a) Salas Cirúrgicas - 06;

b) Leitos de Recuperação Pós-Anestésica - 08;

c) Leitos de Terapia Intensiva - 10;

d) Leitos de Internação - 70;

e) Salas de Radiologia Geral - 03;

f) Sala de Tomografia Computadorizada - 01;

g) Salas de Ultrassonografia com Ecocardiograma - 02;

h) Consultórios para atendimento ambulatorial - 08.

 

CNES - 6586767:
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Dados de produção realizada no período, referente aos Indicadores Quantitativos e Qualitativos:

 

Contrato
de

Gestão
Unidade Procedimento Meta/Mês nov./21 dez./21 jan./22 fev./22 mar./22 abr./22 mai./22 jun./22 jul./22 ago./22 set./22 out./22 nov./22

011/2021
HTO
Dona
Lindu

Saídas
Cirúrgicas -

Grupo 1

Coluna 08/12/16 0

312

11 15 16 22 14 14 11 13 17 15 12
Artroplastia total

do joelho 10/20/30 0 14 18 34 27 14 23 27 29 33 26 20

Artroplastia total
e parcial do

quadril
20/30/40 0 43 52 52 40 46 56 55 55 41 51 54

Artroplastia total,
parcial de ombro 04/06/10 0 2 0 1 2 3 2 2 1 2 2 1

Medicina
Esportiva 20/30/40 0 23 21 19 42 48 40 31 30 31 27 44

Fratura de Fêmur
proximal em idoso 10/20/30 0 14 13 38 34 41 39 63 50 44 46 38

Fratura de Pelve e
Acetábulo 02/04/06 0 6 0 6 5 5 5 5 2 1 7 0

Reconstrução e
alongamento

ósseo
06/08/10 0 5 8 11 11 12 11 14 12 13 12 13

Saídas
Cirúrgicas -

Grupo 2

Demais
procedimentos

Osteomusculares
de média

complexidade

190/230/270 0 208 289 233 196 288 273 274 272 270 296 270

Atividade
Ambulatoriais

Consultas
Médicas n/a / 2600 126 1343 1426 1627 2181 1.926 2.352 2.346 2.447 2.890 2.459 2.640 2.482

SADT -
Grupo 1

Ecocardiografia
com Doppler

Colorido/Vascular

n/a /
200/400 0 213 229 417 423 421 454 405 401 403 413 401 401

Ultrassonografia
geral (sem
Doppler)

n/a /
500/800 0 80 0 377 621 638 801 649 729 745 729 704 704

Tomografia com e
sem contraste

n/a /
500/800 20 586 420 662 505 349 638 534 442 414 437 435 435

Raio-X n/a / 1800 /
2500 120 1497 1423 1505 1822 2.137 2.886 2.755 2.780 3.135 2.529 2.495 2.495

SADT -
Grupo 2

Angiotomografia n/a / 10 / 20 0 0 0 0 0 6 8 4 2 3 0 0 0
Tomografia com

Sedação n/a / 5 /10 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0

Conceito n/a B B B B - - - - - - - -
 

 

De acordo com o 1º Termo Aditivo:

Contrato
de Gestão Unidade Procedimento Meta/Mês jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23

011/2021 -
HTO
Dona

Saídas
Cirúrgicas -

Grupo 1

Procedimentos
Cirúrgicos 550 412 179 440 471 544 541 547 545 512 489 492 486

Atividade
Ambulatoriais Consultas Médicas 2600 3.668 2.370 4.459 3.786 4.240 3.916 4.074 4.640 4.275 4.179 3.856 3.920

Ecocardiografia com
Doppler

Colorido/Vascular
400 404 315 420 423 420 401 407 403 406 402 415 418
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INSV Lindu SADT - Grupo 1 Ultrassonografia geral
(sem Doppler) 800 725 565 788 559 863 644 753 665 459 722 600 589

Tomografia com e sem
contraste 800 423 301 511 655 605 486 583 598 642 670 432 524

Raio-X 2500 2.543 1.667 2.992 1.396 2.414 2.551 2.642 2.805 2.377 2.508 2.254 2.268

SADT - Grupo 2
Angiotomografia 20 0 3 10 10 13 13 15 16 8 20 17 9
Tomografia com

Sedação 10 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0

Conceito A B A A A A A A A A A A
 

O Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu, se localiza à Avenida das Nações, s/n – Limoeiro – Paraíba do Sul - RJ e teve sua gestão transferida
para a Fundação Saúde por força do Contrato de Gestão 002/2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Paraguassu, Coordenador, em 02/04/2024, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 71313289 e o código CRC 11C138B9.

Referência: Processo nº SEI-430001/000694/2024 SEI nº 71313289

Rua Barão de Itapagipe, 225, 5º andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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